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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1/2015 – TP

Ementa: PREFEITURA  DE  ALTO  ARAGUAIA.  CONSULTA.  DESPESAS.  VERBAS  DE 

NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  SERVIDOR  ESTADUAL  INTEGRANTE  DO  GRUPO  TAF. 

IMPOSSIBILIDADE  DE  PERCEPÇÃO  QUANDO  O  SERVIDOR  SE  AFASTAR  PARA  O 

EXERCÍCIO  DE  MANDATO  ELETIVO  MUNICIPAL.  Os  servidores  estaduais 

integrantes do grupo TAF, quando afastados do cargo efetivo para o 

exercício de mandato eletivo municipal com opção pela remuneração do 

cargo de origem,  não fazem jus  à percepção da verba indenizatória 

instituída nos §§ 1º e 2º do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 

79/2000, uma vez que tal verba somente é devida para o ressarcimento 

de  despesas  com  estadia  e  deslocamento  dos  servidores  que  se 

encontram  no  desempenho  individual  das  atividades  de  Tributação, 

Arrecadação e Fiscalização do Estado. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 2.022-2/2015.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade,  acompanhando o voto da Relatora e de acordo com o Parecer  nº  288/2015 do 

Ministério Público de Contas,  responder  ao consulente que os servidores estaduais integrantes 

do grupo TAF, quando afastados do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo municipal 

com  opção  pela  remuneração  do  cargo  de  origem,  não  fazem  jus  à  percepção  da  verba 

indenizatória instituída nos §§ 1º e 2º do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 79/2000, uma 

vez  que  tal  verba  somente  é  devida  para  o  ressarcimento  de  despesas  com  estadia  e 

deslocamento  dos servidores  que se encontram no desempenho individual  das  atividades  de 

Tributação, Arrecadação  e   Fiscalização   do   Estado; e, por fim,  determinar  a  atualização  da
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Consolidação de Entendimentos, fazendo-se constar o verbete da decisão colegiada.  O inteiro 

teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou  a  presente  decisão  a  Conselheira  Interina JAQUELINE 

JACOBSEN, conforme Portaria nº 001/2015. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI 

e DOMINGOS NETO, e os Conselheiros Substitutos MOISES MACIEL, que estava substituindo o 

Conselheiro  ANTONIO  JOAQUIM,  LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  que  estava  substituindo  o 

Conselheiro  VALTER  ALBANO,  e  JOÃO  BATISTA  CAMARGO,  que  estava  substituindo  o 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO.    

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.

Sala das Sessões, 3 de março de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                    Presidente 

JAQUELINE JACOBSEN - Relatora 
            Conselheira Interina 

 GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
         Procurador Geral de Contas 
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